
Ata da 26ª Sessão Ordinária no 2º Período 

do 32º Ano Legislativo da Câmara 

Municipal de Guapimirim, realizada no 

dia 24 de setembro de 2024.  

Às onze horas e quarenta e três minutos do dia vinte e quatro de setembro de 

dois mil e vinte e quatro, sob a presidência do Vereador Halter Pitter dos 

Santos da Silva, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária no Segundo 

Período do Trigésimo Segundo Ano Legislativo da Câmara Municipal de 

Guapimirim. Após a execução dos hinos nacional brasileiro e municipal de 

Guapimirim, o senhor Presidente, dando início à reunião, convidou os 

vereadores Marlon Pereira da Rocha e Josinei de Souza Lopes a assumirem, 

respectivamente, as funções de Primeiro e Segundo Secretários, e pediu a este 

que fizesse a chamada dos Srs. Vereadores, verificando-se as ausências dos 

senhores Augusto Márcio Ramos de Souza, Claudio Vicente Vilar e Rosalvo 

de Vasconcellos Domingos. Em seguida, colocou em discussão e votação a 

ata da sessão anterior, que, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, 

foi aprovada por unanimidade. A seguir, pediu ao Primeiro Secretário que 

fizesse a leitura dos documentos constantes do EXPEDIENTE, a saber: 

INDICAÇÕES: - n.os 669, 670 e 671/24, de autoria do ver. Josinei de Souza 

Lopes; - n.os 672, 673 e 674/24, de autoria do ver. Alexandre Medeiros do 

Nascimento; - n.os 675, 676 e 677/24, de autoria do ver. Augusto Márcio 

Ramos de Souza; - n.os 678, 679 e 680/24, de autoria do ver. Alex Rodrigues 

Gonçalves; - n.os 681, 682 e 683/24, de autoria do ver. Marlon Pereira da 

Rocha; - n.os 684, 685 e 686/24, de autoria do ver. Rosalvo de Vasconcellos 

Domingos; - n.os 687, 688 e 689/24, de autoria do ver. Jean Carlos Bastos 

Cardoso; - n.os 690, 691 e 692/24, de autoria do ver. Claudio Vicente Vilar; 

- n.os 693, 694 e 695/24, de autoria do ver. Halter Pitter dos Santos da Silva. 

Após a leitura, o Sr. Presidente passou a palavra aos senhores vereadores, não 

havendo, contudo, quem quisesse fazer uso da mesma. Concluído o 

Expediente, deu-se início à ORDEM DO DIA. Em pauta, Projeto de 

Emenda à LOM nº 34/2024, de autoria da Mesa Diretora, que Altera os 

Artigos 53, 54 e §§3º e 8º do art. 132-A da Lei Orgânica do Município de 

Guapimirim. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de 

Emenda à LOM foi aprovado por unanimidade em segunda discussão. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente agradeceu a presença de 

todos, convidando-os para a próxima sessão ordinária que seria realizada às 

10h do dia primeiro de outubro próximo vindouro, e encerrou esta quando 

eram onze horas e quarenta e nove minutos. Nada mais tendo a registrar, eu, 

Marlon Pereira da Rocha, __________________, Primeiro Secretário, 

mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, vai 

assinada por mim e pelos demais Vereadores. 
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